
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 160/2022
Referência: 2576232/2018 - Auto: 38495/2018
Interessado: ZANELLA IND. COM. E SERV DE EXTINTORES LTDA- ME

EMENTA: Trata este Processo de Auto de Infração Nº 38495/2018, lavrado em desfavor da empresa ZANELLA IND. COM. E SERV
DE EXTINTORES LTDA- ME, face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", tendo a interessada apresentado
recurso.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luis Antonio De Araujo Pinto, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Zanella Ind. Com. E Serv De Extintores Ltda- Me, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando a Lei nº 5.194, de 1966, a qual "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências", principalmente quanto ao disposto nos art. 6º, 59 e 60, senão vejamos: "Art. 6º-
Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro,arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou
prestarserviços, públicos ou privados, reservados aos profissionaisde que trata esta Lei e que não possua registro nosConselhos
Regionais: b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; c) o profissional
que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação
nos trabalhos delas; ) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma, organização ou sociedade
que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da
Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada
no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas
encarregados." Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019-AJUR, de 23/03/2019, que versa: "(...)
as defesas e/ou recursos intempestivos não devem ser conhecidos, nem analisadas as razões apresentadas, porém é poder-dever
da Administração efetuar a autotutela em anular atos ilegais ou revogar atos não mais oportunos ou convenientes." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, por NÃO CONHECER DO
RECURSO por ser INTEMPESTIVO e pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 38495/2018, lavrado em desfavor da empresa
ZANELLA IND. COM. E SERV DE EXTINTORES LTDA- ME, face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA,
com o pagamento da penalidade (multa) imposta, corrigida na forma da Lei,  devendo a autuada proceder seu registro perante ao
CREA-AM, para fins de execução de obras e/ou prestação de quaisquer serviços técnicos relacionados às profissões abrangidas
pelo Sistema Confea/Crea que, porventura, estejam presentes na sua constituição/alteração contratual e, conseqüentemente, nas
atividades sujeitas somente à fiscalização desta Autarquia descritas no seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sem o
envolvimento de outros Conselhos de Classe. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes,
Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva,
Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio
Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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